
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 092/2005

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo firmar convênio entre o Município de Três Passos, a CACIS,a APASSOS e o SINDILOJAS.

Objetiva o presente Convênio fomentar a construção civil como forma de incentivar o emprego de mão-de-obra do setor, atualmente em grande parte ociosa e propiciar o incremento de edificações no município, viabilizando, por meio desta parceria e de incentivos concedidos, não só a construção de prédios comerciais, mas inclusive de habitações populacionais.

Despiciendo maiores comentários no que tange às finalidades primordiais do referido convênio, uma vez que pormenorizadas na MINUTA DE CONVÊNIO que segue anexa.


Certo de que com a celebração deste convênio ter-se-á incentivada a construção civil em nosso Município, espera-se a aprovação deste Projeto de Lei.

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 092, de 19 de dezembro de 2005.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS FIRMAR CONVÊNIO COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR A CONSTRUÇÃO CIVIL EM TRÊS PASSOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com a CACIS, APASSOS/CREA/PAME, e SINDILOJAS, com o objetivo de incentivar e fomentar a construção civil em Três Passos, como forma de gerar emprego e renda. 

Parágrafo Único. A interveniência do CREA/PAME dar-se-á nos termos do Protocolo de Intenção que fará parte integrante desta Lei.

Art. 2°  O Convênio que trata esta Lei vigorará no período compreendido entre 1° de janeiro de 2006 a 30 de junho de 2006, podendo ser prorrogado por mais 6 meses, se da conveniência da Administração Municipal.
Art. 3º Após a firmatura do referido convênio, esse fará parte integrante desta Lei.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 19 dias do mês de dezembro de 2005.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA






    Prefeito Municipal 










